
 




PROJETO DE LEI Nº 2882/2009

Revoga integralmente a Lei nº 2.462, de 9 de maio   de    1989,    que    “Autoriza o recebimento de terreno em doação e sua posterior doação à   Companhia Industrial    de   Conservas Alimentícias – 
CICA e dá outras providências.
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

  
Art. 1° Fica revogada integralmente a Lei n° 2.462, de 9 de maio de 1989, que “Autoriza o recebimento de terreno em doação e sua posterior doação à   Companhia Industrial de Conservas Alimentícias – CICA e dá outras providências.
  

Art. 2° Em decorrência da revogação de que trata o artigo 1° desta Lei, fica a Chefe do Executivo Municipal autorizado a receber em doação não onerosa, uma sorte de terras, dividida, situada na Fazenda Estreito, lugar “Arroz”, deste distrito, com a área de 10,00,00 ha (dez hectares) de campos, sendo 6,00,00 ha (seis hectares) de Silvio Pessoa e sua mulher Múcia Caixeta de Castro Pessoa; 2,00,00 ha (dois hectares) de Afrânio Caixeta de Castro e 2,00,00 ha (dois hectares) de Walter Waldir da Cunha e sua mulher Matilde Caixeta de Castro Cunha, tendo a área total as seguintes divisas e confrontações: tem inicio em um marco a 15 m (quinze metros) da margem esquerda do córrego; daí segue em linha reta confrontando com os doadores até o Rio Paranaíba; daí volve à direita e segue confrontando rio abaixo até a divisa com terrenos da COPASA/MG; daí volve à direita e segue por cerca de arame confrontando com a COPASA/MG até o canto da cerca; daí volve à esquerda e segue em linha reta confrontando com os doadores até um marco a 15,00m (quinze metros) da margem esquerda do córrego; daí volve à direita e segue confrontando com uma faixa de 15,00 m (quinze metros) de largura de propriedade dos doadores, margeando córrego acima até o marco na divisa com os doadores, onde teve início. 

Parágrafo único. O terreno retro descrito acha-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o n° R-21.303, Livro 2. 
  


Art. 3° Fica a empresa descrita na presente Lei, ou sua sucessora, autorizada a fazer a retirada de todas as benfeitorias por ela realizadas no referido imóvel, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação da presente Lei, sob pena de as mesmas serem incorporadas ao patrimônio do Município de Patos de Minas. 
  


Art. 4º Em caso do imóvel já ter sido transferido a terceiros, a empresa fica obrigada a devolver à Fazenda Municipal, em moeda corrente, o valor de mercado do imóvel, objeto da presente Lei. 
  

Art. 5º Fica determinada a inscrição às margens da matricula de n° R-21.303, Livro 2,  com a limitação referente a este imóvel, nos termos desta lei. 

  

Art. 6° Fica a chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a tomar as medidas administrativas ou judiciárias cabíveis para o cumprimento da presente Lei. 
  

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
  
Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de abril de 2009. 
  
  
  





PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará







Vereador
JUSTIFICATIVA:

  
A matéria se justifica tendo em vista que essa empresa paralisou suas atividades há muito, sem justificar os motivos. 
  

Gerou grandes prejuízos com o seu fechamento, causando centenas de desempregos e acima de tudo, quando estava apta a gerar uma maior arrecadação de impostos  para o Município e para o Estado, decidiu  paralisar suas atividades, ocasionando prejuízos financeiros e sociais irreparáveis. 
  

Frustrou todas as expectativas da população e das autoridades, deixando ali, as suas instalações totalmente ociosas e um imóvel de tamanho considerável e bem localizado parado e sem utilização. 
  

Aqui atuou por um tempo, apesar de o Município e o Estado terem lhe oferecido todas as benfeitorias exigidas. Logo encerrou as atividades e foi-se embora, deixando ali, uma construção sem qualquer atividade, causando sérios prejuízos ao erário público, o que inclusive seria passível de ação judicial para buscar indenização por isso. 
  

Não podemos ficar omissos e deixar esse grande patrimônio parado, sendo que inúmeras empresas locais pretendem se expandir, gerando emprego e renda, motivo esse que nos obriga a apresentar o presente Projeto de Lei. 
  

Trata-se de um imóvel que era público e foi doado com a promessa e compromisso de geração de empregos e renda. Nada mais justo que ele retorne ao domínio do Município e seja destinado a outra empresa que ali venha a cumprir o verdadeiro papel social, e econômico, que seja, gerar emprego e impostos. 
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